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 Declaração n.º 111/2011
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2011 ao Castelo da Maia Ginásio 
Clube, número de identificação de pessoa colectiva 501140581, para a 
realização de actividades ou programa de carácter não profissional con-
sideradas de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais 
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

5 de Abril de 2011. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.
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 Declaração n.º 112/2011
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2011 ao Clube Atlético Ouriense, 
NIPC 501242732, para a realização de actividades ou programa de 
carácter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que 
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a 
despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança social, 
ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e 
sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso 
aplicável.

12 de Abril de 2011. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.
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 Declaração n.º 113/2011
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2011 ao Lisboa Ginásio Clube, 
NIPC 500746664, para a realização de actividades ou programa de carác-
ter não profissional consideradas de interesse desportivo podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos desde que os respectivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou 
o património e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

12 de Abril de 2011. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

8292011 

 Declaração n.º 114/2011
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2011 ao Damaia Ginásio Clube, 
com o número de identificação de pessoa colectiva 501314563, para a 
realização de actividades ou programa de carácter não profissional con-
sideradas de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais 
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

12 de Abril de 2011. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.
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 Declaração n.º 115/2011
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos Bene-

fícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se que 
os donativos concedidos no ano de 2011 ao Ginásio Clube Vilacondense, 

NIF/NIPC 501256237, para a realização de actividades ou programa de 
carácter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem usu-
fruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas 
não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo 
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou 
o património e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do 
disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

13 de Abril de 2011. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.
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 Declaração n.º 116/2011
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos Bene-

fícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se que 
os donativos concedidos no ano de 2010 ao Sangalhos Desporto Clube, 
NIPC 501302220, para a realização de actividades ou programa de carác-
ter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou 
o património e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

14 de Abril de 2011. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.
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 Declaração n.º 117/2011
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2011 ao Hockey Club de 
Sintra, número de identificação de pessoa colectiva 501234543, para a 
realização de actividades ou programa de carácter não profissional con-
sideradas de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais 
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Abril de 2011. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.
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 Instituto do Desporto de Portugal, I. P.

Contrato n.º 536/2011

Contrato -programa n.º 6/DRC/2010

Apoio à Actividade
De acordo com o disposto nos artigos 7.º, 46.º e 47.º, da Lei n.º 5/2007, 

de 16 de Janeiro, lei de Bases da Actividade e Física e do Desporto, no que 
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e de acordo com 
o Regime Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Despor-
tivo, previsto no Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, em conjuga-
ção com o disposto nos artigos 3.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, de 
3 de Maio, que aprovou a Orgânica do IDP, I. P., é celebrado entre:

1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., pessoa colec-
tiva de direito público, com sede na Avenida Infante Santo, n.º 76, 
1399 -032 Lisboa, NIPC 506 626 466, aqui representado por Luís Bet-
tencourt Sardinha, na qualidade de Presidente da direcção, adiante 
designado como IDP, I. P., ou 1.º outorgante; e

2 — A Associação de Caçadores e Pescadores de Avanca, pessoa 
colectiva de direito privado, com sede na Rua Associação de Caçadores 
e Pescadores de Avanca, n.º 10/12, Apartado 24, 3860 -080 Avanca, 
NIPC 501714863, aqui representada por Boaventura Bastos Marrafa, na 
qualidade de Presidente, adiante designado por entidade ou 2.ª outorgante.




